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LEI Nº 5476 , de 05 de maio de 2006.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
OUTORGAR PERMISSÃO DE USO DE UMA ÁREA
DE TERRA AO INSTITUTO LUIZ HENRIQUE
SCHWANKE - ILHS.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, faz saber que a Câmara de
Vereadores de Joinville aprovou e ele sanciona a presente Lei:

 Fica o Município de Joinville autorizado a outorgar Permissão de Uso ao INSTITUTO LUIZ
HENRIQUE SCHWANKE - ILHS, CNPJ 05.913.091/0001-70, uma área na Cidadela Cultural
Antarctica, contendo 3.687,31m² (três mil seiscentos e oitenta e sete vírgula trinta e um metros
quadrados), parte da matrícula nº 33.321, da 2ª Circunscrição desta Comarca, nos termos do
documento anexo, que integra a presente Lei.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Marco Antônio Tebaldi
Prefeito Municipal

Luiz Cláudio Gubert
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

O anexo encontra-se disponível, ainda, no Paço Municipal 
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Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial.

Art. 1º

Art. 2º

Seu navegador da web (Chrome 78) está desatualizado. Atualize seu navegador para ter mais segurança e velocidade, além

da melhor experiência neste site.
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